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Aquisição de material de consumo destinado à manutenção 
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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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ABERTO 
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SIM. 
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ALERTA 

 

Senhoras e Senhores licitantes,  

 

O Colendo Tribunal de Contas da União 
determina que a Administração Pública instaure 
processo com vistas à penalização das empresas que 
pratiquem, injustificadamente, crimes em licitações e 
contratos administrativos. 

Nesse contexto, RECOMENDA-SE que o 
licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) antes 
de formular sua respectiva proposta/lance.  

A prática injustificada de atos tais como: não 
manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca 
de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e 
deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos 
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 
cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a 
penalidades, apuradas em regular processo 
administrativo, assegurado o contraditório a ampla 
defesa. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 

(Processo Administrativo Eletrônico SEI n° 0001976-88.2023.6.18.8000) 

 

Torna-se público que o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (UASG 070006), 
por meio da Coordenadoria de Contratações Patrimônio, sediado à Praça Des. Edgar 
Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro Cabral, em Teresina – Piauí, CEP 64000-920, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material de consumo destinado à 
manutenção de equipamentos de processamento de dados energéticos conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.5. A presente licitação é destinada à participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
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exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca / modelo; 

5.1.3. Quantidade cotada;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 5% (cinco por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Uma vez que foi adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.11.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item Erro! Fonte de referência não encontrada., poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.11.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.11.11. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.   

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.20.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. SICAF - Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_ 
adm/consultar_requerido.php); 

7.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:104309834084148::NO:3,4,6::); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov. 
br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);  

7.1.5. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – 
CADIN. 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
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exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
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8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços; 

9.3.1. Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme Instrução 
Normativa TRE-PI nº 01/2018. Para tanto, após a homologação do certame, o 
representante da empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, se cadastrar, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, no acesso externo do Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) no seguinte endereço: https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador 
_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cad
astro&id_orgao_acesso_externo=0 sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
item 14 deste edital 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
podendo ser solicitados para o endereço eletrônico cpl@tre-pi.jus.br, sendo necessário 
prévio cadastro no Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, encaminhados para o correio eletrônico cpl@tre-pi.jus.br; 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Transparência do TRE-PI, podendo ser visualizado no 
endereço eletrônico https://www.tre-pi.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes-e-contratos/licitacoes/pregoes/licitacoes-em-andamento. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I – Termo de Referência nº 124/2023 

• ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

• ANEXO III – Declaração de Compromisso com a Sustentabilidade Ambiental; 

• ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 

Teresina - PI, 21 de novembro de 2023 
 
 
 

Cláudia Laíse Reis Martins Pádua 
COORDENADORA DE CONTRATAÇÃO E PATRIMÔNIO 
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ANEXO I DO EDITAL 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 124/2023 
(Processo Administrativo n° 0001976-88.2023.6.18.8000) 

  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

  

1.1. Trata-se de aquisição de materiais destinados à manutenção de equipamentos 
de processamento de dados e energéticos, por Registro de Preços, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUAN-
TIDA-

DE 

PREÇO (R$) 
PEDIDO 
MÍNIMO UNIT TOTAL 

BENS DE CONSUMO 

1 Regulador de Tensão LM7805 265714 Unidade 20 2,70 54,00 10 

2 Regulador de Tensão LM7812 349148 Unidade 20 1,82 36,40 10 

3 Limpa contato. Frasco de, no mínimo, 
200ml 410257 Unidade 5 19,25 96,25 3 

4 Carretel de solda 60x40 1mm 200g 319882 Unidade 4 58,00 232,00 2 

5 Fusível de vidro pequeno 5A 268758 Unidade 100 0,93 93,00 50 

6 Fusível de vidro pequeno 10A 479519 Unidade 50 0,36 18,00 25 

7 Fusível de vidro pequeno 15A 327443 Unidade 50 0,66 33,00 25 

8 Álcool Isopropílico (litro) 348743 Unidade 4 38,37 153,48 2 

9 Limpador de telas LCD, em spray. 
Antiestático. Frasco com 120ml 327258 Unidade 2 19,82 39,64 2 

10 Bateria 3V tipo pastilha - CR2032 236095 Unidade 350 1,80 630,00 100 

11 Capacitor eletrolítico 680u x 200V 244935 Unidade 10 17,65 176,50 5 

12 Botão chave tátil push button 4 terminais 472570 Unidade 30 0,28 8,40 15 

13 Pasta térmica prata - pote 30g 333308 Unidade 6 15,93 63,72 3 

14 

Pincel de pelo antiestático para uso em 
placas eletrônicas. 

Dimensões mínimas: Comprimento total: 
14cm. Comprimento das cerdas: 
2,5cm. Largura das cerdas: 3cm 

464851 Unidade 3 12,63 37,89 2 

15 Adesivo epoxi líquido 16g 479124 Unidade 2 13,11 26,22 2 
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16 

Case para HD SATA 3.5, USB 3.0 
a) Suporta HD´s Sata / Sata 2 / Sata 3 de 
até 4TB 
b) Transmissão de Dados USB 3.0: 6 Gbps 
c) Transmissão de Dados USB 2.0: 480 
Mbps 
d) Deve suportar discos HDD de 3,5" ou 
HDD/ SSD de 2,5" 
e) Deve acompanhar 01 Cabo USB 3.0 e 01 
fonte de Energia. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo 
emitido pelo TRE-PI 

602802 Unidade 5 131,76 658,80 3 

17 

Alicate de crimpagem RJ45: 
  
a) Compatível com cabos de rede cat5 e 
cat6. 
b) Corta, Decapa e Crimpa. 
c) Empunhadura Emborrachada; 

291168 Unidade 5 33,25 166,25 3 

18 

Cabo HDMI 2.0 4K 2m 

a) Compatível com a versão HDMI 1.4 ou 
superior; 

b) Suportar resoluções de até 3840 x 2160; 
c) 24 Hz, 25 Hz ou 30 Hz ou 4096 x 2160; 
d) 24 Hz.; Conectores HDMI macho/macho 
banhados a ouro 24k; 
e) Possuir malha de blindagem e filtro. 

479549 Unidade 100 16,19 1.619,00 50 

19 

Fonte carregador compatível com notebook 
HP Probook 440 G5. Tensão de saída: 
19,5V. Potência: 45W 

Garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo 
emitido pelo TRE-PI. 

602145 Unidade 15 99,35 1.490,25 8 

20 

Bateria selada 12V/9A – No-break 

a) Bateria do tipo Chumbo-Ácido Selada. 

b) Deve garantir a impossibilidade de 
vazamento quando utilizada “deitada” ou “de 
pé”. 
c) Tensão entre terminais: 12V. 
d) Capacidade mínima de carga nominal: 
9Ah. 
e) Expectativa de vida mínima em flutuação 
de 5 anos, em condições normais de 
funcionamento e armazenagem. 
f) Tamanho: 
f.1) Altura: 94 mm e 98 mm; 
f.2) Altura Total (com terminais): 100 mm e 
104 mm; 
f.3) Comprimento: 149 mm e 153 mm; 
f.4) Largura: 63 mm e 67 mm 

377932 Unidade 720 110,90 79.848,00 250 
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g) Terminais localizados na face superior, 
no canto da bateria e com 
seus pólos posicionados como na Figura 1. 
h) Terminais tipo Faston 187, Faston 250 
ou comátível, sem uso de adaptadores, 
como ilustrado na Figura 2. 
i) A bateria deverá atender à norma IEC 
61056-1 (General purpose lead-
acid batteries (valve-regulated types) – Part 
1: 
General requirements; functional charecteri
stics – Methods of test) Ed. 3.0 (2012-10) ou 
outra que vier a substituí-la. 
j) Para comprovação de atendimento do 
item acima, a empresa poderá apresentar 
declaração, desde que o documento 
contenha os dados necessários para 
verificação, via internet, junto ao instituto de 
certificação acreditado pelo IEC 
(International Eletrotechnical Commission). 
Nesse caso, a empresa deverá indicar o 
endereço web para verificação. Também 
será aceito certificado expedido por 
instituição acreditada pelo IEC. 
k) Cada bateria deverá ser identificada com 
a etiqueta contendo, no mínimo, as 
seguintes informações:  
k.1) Nome do fornecedor;  
k.2) Data de fabricação;  
k.3) Lote;  
k.4) Texto “Produto em conformidade com a 
norma IEC 61056-1 Part 1”; 
l) Cada bateria deverá ter impressa 
indelevelmente, na sua lateral, o nome do 
fabricante, o tipo de bateria, a capacidade da 
bateria, as informações técnicas, a 
resolução do CONAMA Nº 401/2008 e suas 
advertências, os cuidados a serem tomados 
com a bateria, o importador com nome, 
endereço, dados fiscais, e-mail e telefones 
SAC. 
 
Garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo 
emitido pelo TRE-PI, e de mais 24 (vinte e 
quatro) meses, no mínimo, contra 
vazamento nas baterias. Marcas sugeridas 
(similar ou superior): Unicoba, Moura, 
Unipower. 

  

21 

Kit mouse e teclado sem fio 

a) Mouse: 
a.1) deve possuir 3 botões, um deles com 
função scroll; 
a.2) ergonomia para destros e canhotos; 
a.3) 1000 dpi ou superior; 
a.4) alcance: 10 metros; 
a.5) cor predominante: preta 
b) Teclado: 
b.1) padrão ABNT-2; 

445539 Unidade 10 94,08 940,80 5 
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b.2) deve possuir tecla “Ç”; 
b. 3) deve possuir dispositivo de ajuste de 
inclinação vertical; 
b.4) alcance: 10 metros; 
b.5) cor predominante: preta; 
Garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo 
emitido pelo TRE-PI. 

22 

Disco SSD 250GB Sata III 

a) Unidade de estado sólido 
b) Capacidade mínima de 250 GB 
c) Aplicação: Microcomputador 
d) Interface: SATAIII 
Garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo 
emitido pelo TRE-PI. 

607637 Unidade 50 159,53 7.976,50 25 

23 

Memória 8GB DDR4-SDRAM 

a) Capacidade: 8 GB 
b) Padrão: DDR4 
c) Aplicação: Desktop 
d) Frequência: 2400 MHz 
Garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo 
emitido pelo TRE-PI. 

604331 Unidade 100 111,62 11.162,00 50 

BEM PERMANENTE 

24 

Estação de Solda ESD 220V 

a) Potência: 320W 
b) Tensão: 220V 
c) Temperatura: 150ºC ~ 480ºC 
d) Controle de temperatura analógico 
e) Vazão de ar máxima: 24 litros/minuto 
f) Mínimo de 4 bocais 
  
Garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo 
emitido pelo TRE-PI. 

458306 Unidade 1 831,62 831,62 1 

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que 
possuem especificações usuais do mercado, sem peculiaridades especiais e são 
fornecidos por várias empresas, podendo, portanto, ser adquiridos por meio de processo 
licitatório na modalidade pregão. 

1.3. A escolha pelo registro de preços se deve à possibilidade do Tribunal utilizar 
recursos de diferentes exercícios financeiros, além da possibilidade de fazer a aquisição 
dos itens de forma parcelada, facilitando a logística de suprimentos (armazenamento, 
movimentação, transporte, controle) empregada pelo Tribunal. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho emitida pelo 
Contratante, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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2.1. As descrições dos bens como um todo encontram-se pormenorizadas em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, documento 0001902993, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. A solução consiste no fornecimento de peças e materiais para que seja realizada a 
manutenção preventiva/corretiva de diversos equipamentos durante o período de vida 
útil e após finalização da garantia (impressoras, computadores, notebooks, nobreaks, 
estabilizadores, etc.), mantendo-os em condição de uso, devendo possuir as seguintes 
características: 

2.2.1. As especificações e quantitativos estão descritos na tabela constante no Item 
1.1. 

2.3. Para a realização da contratação, estão sendo observadas as diretrizes de 
planejamento da contratação, constantes da Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 
2022 e do Guia de Contratações de TIC do Poder Judiciário e, no que couber, da 
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, em caráter subsidiário.  

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação visa o registro de preços para itens de consumo 
utilizados pelo serviço de manutenção de equipamentos eletrônicos da Seção de Apoio 
ao Usuário, para suprir a necessidade das unidades do Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí. 

3.2. O serviço de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
microinformática não cobertos por garantia do revendedor ou fabricante é competência 
da Assistência à Manutenção de Equipamentos de Tecnologia da Informação, nos 
termos do art. 71 da Resolução TRE-PI nº 271/2013 que aprovou o Regulamento Interno 
da Secretaria do TRE-PI. 

3.3. A demanda apresentada tem como objetivo dar cumprimento a essa competência, 
suprindo o TRE-PI com materiais de uso frequente na rotina de trabalho da área de 
Tecnologia da Informação, por meio da aquisição de equipamentos, ferramentas, peças, 
acessórios e demais materiais listados no Item 1.1 deste documento, necessários para 
manutenção de equipamentos de TI (impressoras, nobreaks, estabilizadores, 
computadores, notebooks, etc.) em uso no Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, evitando 
que haja descontinuidade nas atividades desenvolvidas.  

3.3.1. Os quantitativos foram definidos com base no total de chamados registrados no 
período de um ano, aproximadamente 1.000 chamados, de agosto de 2022 a agosto de 
2023, bem como no número de estimado de equipamentos passíveis de manutenção. 

3.4. Outros itens de consumo pretendidos, como teclados, mouses, cabos, são 
necessários para substituir os componentes que apresentam problemas, já que estes 
itens possuem vida útil menor que a dos computadores que os utilizam. 

3.5. O item permanente que compõe esta contratação será utilizado nos serviços de 
manutenção de equipamentos eletrônicos. 

3.6. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual 2023, constante 
na Portaria Presidência nº 1.024/TRE/PRESI/DG/ASSDG, de 18 de novembro de 2022, 
e visa prover o serviço de manutenção de equipamentos eletrônicos das peças e 
componentes necessários ao seu funcionamento. 

3.7. O objeto da contratação também está em consonância com o Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTI) 2021-2026 do Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí, aprovado pela Portaria TRE-PI nº 491/2021, conforme demonstrado 
abaixo: 
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ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

OE1 
Aumentar a satisfação dos Usuários dos Serviços 
de TI (PDTI – 2021-2026) 

  

ALINHAMENTO AO PDTI 2021-2026 

ID Ação do PDTI ID Meta do PDTI associada 

35 
Manter parque tecnológico 
compatível com a demanda KR1.3 

Aumentar o índice de satisfação 
dos usuários com os serviços de 
TI para 95% até 2026 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio: As soluções devem atender aos requisitos constantes do 
item FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, 
possibilitando as seguintes funcionalidades: 

4.1.1. Manutenção preventiva/corretiva de diversos equipamentos durante o período 
de vida útil e após a finalização da garantia (impressoras, computadores, notebooks, 
nobreaks, estabilizadores, etc.), mantendo-os em condição de uso pelo Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí. 

4.2. Requisitos de Capacitação: Não faz parte do escopo da contratação a realização 
de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente 
contratação. 

4.3. Requisitos Legais: O presente processo de contratação deve estar aderente à 
Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Resolução CNJ nº 468/2022, à Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65/2021, à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), e a outras legislações aplicáveis. 

4.4. Requisitos de Manutenção: A garantia dos produtos consiste na prestação, pela 
Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/9/1990, e alterações 
– (Código de Defesa do Consumidor), bem como dos encargos previstos à Contratada. 

4.4.1. Além da garantia legal, o fornecedor deverá apresentar garantia contratual 
mínima de 12 (doze) meses para os itens 16 e 19 a 24, sendo que o item 20 (bateria 
para nobreak) deverá possuir garantia adicional de 24 (vinte e quatro) meses, no 
mínimo, contra vazamento. 

4.5. Requisitos Temporais:  

4.5.1.  Os itens contratados deverão ser entregues em até 45 (quarenta e cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento, pela empresa, da Ordem de 
Fornecimento ou da Nota de Empenho, em remessa única.  

4.5.2. O envio da ordem de fornecimento será feito por meio de mensagem eletrônica 
para o endereço do e-mail informado pela empresa vencedora, constante da proposta 
de preços. 

4.5.2.1. A falta de confirmação, por escrito, por parte da empresa, do recebimento 
da ordem de fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, implicará a 
confirmação tácita.  
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4.5.3. Os bens relativos ao item 20 deverão ser entregues no Depósito do Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí, CNPJ Nº 05.957.363/0001-33, localizado na Rua Francisco 
Félix Filho, nº 1711, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, CEP: 64014-320, no horário de 8h00 
às 14h00; 

4.5.4. Os bens relativos aos demais itens deverão ser entregues na Seção de 
Almoxarifado e Patrimônio do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, CNPJ Nº 
05.957.363/0001-33, localizado na Praça Desembargador Edgar Nogueira, Nº 80. 
Centro Cívico, Teresina-PI, CEP: 64000-920, no horário de 8h00 às 14h00; 

4.5.5. O vencedor do certame deverá, com antecedência mínima de 24 horas, entrar 
em contato com a Seção de Almoxarifado e Patrimônio, pelo telefone (86) 2107-9811, 
2107- 9787, ou via e-mail: sealp@tre-pi.jus.br, para informar acerca da entrega. 

4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade: As soluções deverão atender aos 
princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do 
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. 

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais (Sustentabilidade): Os itens 
contratados devem estar aderentes, no que couber, ao Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, e suas atualizações, elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade 
da Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União. 

4.7.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí adota critérios de SUSTENTABILIDADE 
nas suas aquisições. 

4.7.2. Para os bens descritos, os requisitos se baseiam na Lei nº 12.305, de 2010 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, devendo ser observadas, ainda, a Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, bem como os atos normativos editados pelos órgãos 
públicos, tais como o Guia Prático de Licitações Sustentáveis do AGU/SP 3ª edição. 

4.7.3. Todos os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicladas ou 
recicláveis, preferencialmente em caixas de papelão ou de plástico à base de etanol de 
cana-de-açúcar, os calços de EPS (isopor), reciclados ou recicláveis. 

4.7.4. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado ou 
reciclável, atóxico, biodegradável e/ou de fontes renováveis conforme ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR – 15448-1 e 15448-2. 

4.7.5. Os bens não podem conter substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances ), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES). 

4.8. Requisitos da Arquitetura Tecnológica: Os materiais a serem adquiridos devem 
permitir a manutenção dos equipamentos de TI, oferecendo um desempenho 
computacional e tecnológico adequado à realização das atividades das diversas 
unidades do TRE-PI. 

4.9. Requisitos de Implantação: As quantidades previstas no presente Termo de 
Referência são estimativas máximas para o período de validade deste Registro de 
Preços e este Tribunal se reserva o direito de adquirir, em cada item, quantitativo que 
julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item 
especificado. Deve ser considerado pelos licitantes interessados sobre a 
possibilidade do TRE-PI emitir Notas de Empenho com quantitativos que podem variar 
entre 01 (um) até o máximo previsto para cada item, conforme disposto na tabela 
constante no item 1.1. 
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4.10. Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: O prazo de 
garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

4.10.1. Além da garantia legal, o fornecedor deverá apresentar garantia contratual 
mínima de 12 (doze) meses para os itens 16 e 19 a 24, sendo que o item 20 (bateria 
para nobreak) deverá possuir garantia adicional de 24 (vinte e quatro) meses, no 
mínimo, contra vazamento. 

4.10.2. A empresa fornecedora deve garantir serviços de atendimento e suporte 
técnico, em horário comercial, em dias úteis, por telefone ou via web e em língua 
portuguesa (BR). 

4.10.3. A empresa contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos produtos que forem entregues com qualquer defeito, erro, avaria ou 
incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência; 

4.10.4. No caso de falhas surgidas no decorrer da execução contratual, a empresa 
fornecedora terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para solução do problema, sob 
pena de aplicação de multa, conforme previsão no item 8 deste Termo de Referência. 

4.11. Requisitos de Experiência Profissional: Não serão exigidos requisitos de 
experiência profissional para a presente a contratação. 

4.12. Requisitos de Metodologia de Trabalho: O fornecimento dos bens está 
condicionado ao recebimento, pelo Contratado, de Ordem de Fornecimento ou Nota de 
Empenho emitida pelo Contratante. 

4.12.1. A Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho indicará a quantidade e os 
dados para entrega dos produtos. 

4.12.2. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da 
seguinte forma: com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 
semana de maneira eletrônica e 8 (oito) horas por dia e 5 (cinco) dias por semana por 
via telefônica. 

4.12.3. O andamento do fornecimento dos bens deve ser acompanhado pelo 
Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante. 

4.13. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.14. Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 
Técnico Preliminar. 

4.15. Informações relevantes para o dimensionamento E/OU apresentação da 
proposta: A demanda do órgão tem como base as características já expressas no item 
1.1 e no item 2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, onde constam os 
itens de produtos e os preços individuais a serem discriminados para a composição do 
preço global. 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 
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5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Fornecimento de 
Bens ou Nota de Empenho, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência. 

5.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando 
aplicável. 

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato. 

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento da solução de TIC. 

5.1.7. Prever que os dados cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual 
pertençam à Administração,  justificando os casos em que isso não ocorrer. 

5.1.8. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de 
Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência. 

5.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado, bem 
como realizar testes nos bens fornecidos de forma a verificar se atendem as 
especificações e condições exigidas, atestando nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega 
do objeto contratado e o seu aceite. 

5.1.10. Verificar itens entregues nos quantitativos e versões contratados. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelo pagamento das soluções fornecidas pela Contratada. 

5.1.12. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto contratual. 

5.1.13. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução do 
objeto adquirido. 

5.1.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

5.1.15. Informar à Contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente 
na execução do objeto contratual. 

5.1.16. Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais. 

5.2. São obrigações do CONTRATADO: 

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la perante a Contratante, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato. 

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante. 

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, 
em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão. 
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5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação. 

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento da solução de TIC. 

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato. 

5.2.8. Ceder os dados produzidos em decorrência da relação contratual à 
Administração. 

5.2.9. Fazer a transição contratual, com transferência de dados produzidos, sem 
perda de informações, quando for o caso. 

5.2.10. É de responsabilidade da CONTRATADA a disposição final responsável e 
ambientalmente adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em 
observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da lei nº 12.305/2010, que instituiu 
a política Nacional Resíduos Sólidos, obedecendo ao disposto na Norma Brasileira 
ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, 
regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso. 

5.2.10.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a 
que se refere o item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o 
uso, caso julgue mais conveniente para a Administração. 

5.3. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS: 

5.3.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 
Registro de Preços. 

5.3.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, 
produtos ou preços registrados. 

5.3.3. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não 
participantes, contendo: 

5.3.3.1. As formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, 
telefone, e-mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e 

5.3.3.2. Definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a 
indicação de prazo e responsável. 

5.3.4. Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, 
observando, dentre outros: 

5.3.4.1. As regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de 
Preços, em função de fatores supervenientes que tornem necessária e imperativa 
a substituição da solução tecnológica. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Condições de Execução 

6.1. Do Encaminhamento Formal de Demandas: 

6.1.1. O contratante emitirá a Ordem de Fornecimento de Bens ou Nota de Empenho 
para entrega dos bens desejados. 

6.1.2. O Contratado deverá fornecer os bens com as mesmas configurações e 
quantidades definidas na Ordem de Fornecimento de Bens ou Nota de Empenho. 
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6.1.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
data de entrada da respectiva nota fiscal/fatura, pela unidade demandante, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e quantidades 
constantes neste Termo de Referência e na proposta/nota fiscal. 

6.1.4. A verificação técnica e o recebimento definitivo dos bens deverão ocorrer no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do primeiro dia útil após a entrega. 

6.1.4.1. O aceite definitivo será efetuado por servidores designados pela Secretaria 
de Tecnologia da Informação – STI do TRE-PI em conjunto, com pelo menos, um 
servidor do setor solicitante. 

6.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.1.6. Os bens entregues em desacordo com o especificado neste Termo de 
Referência e na proposta do fornecedor serão rejeitados parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando-se a empresa contratada a substituí-los no prazo de 5 
(cinco) dias úteis e sem ônus para o TRE-PI, sob pena de ser considerada em atraso 
quanto ao prazo de entrega. 

6.1.7. Os bens entregues serão inteiramente recusados caso não tenham sido 
fornecidos conforme as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência. 

Forma de execução e acompanhamento da contratação 

6.2. Condições de Entrega 

6.2.1. Os itens contratados deverão ser entregues em até 45 (quarenta e cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento, pela empresa, da Ordem de 
Fornecimento e da Nota de Empenho, em remessa única. 

6.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

6.2.3. Quando da entrega, serão verificadas as características, quantidade, qualidade 
e condições dos materiais entregues, para fins de recebimento conforme item nº 6.1 e 
item nº 8 deste Termo. 

6.2.4. Os bens relativos ao item 20 deverão ser entregues no Depósito do Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí, CNPJ Nº 05.957.363/0001-33, localizado na Rua Francisco 
Félix Filho, nº 1711, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, CEP: 64014-320, no horário de 8h00 
às 14h00; 

6.2.5. Os bens relativos aos demais itens deverão ser entregues na Seção de 
Almoxarifado e Patrimônio do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, CNPJ Nº 
05.957.363/0001-33, localizado na Praça Desembargador Edgar Nogueira, Nº 80. 
Centro Cívico, Teresina-PI, CEP: 64000-920, no horário de 8h00 às 14h00; 

6.2.6. O vencedor do certame deverá, com antecedência mínima de 24 horas, entrar 
em contato com a Seção de Almoxarifado e Patrimônio, pelo telefone (86) 2107-9811, 
2107- 9787, ou via e-mail: sealp@tre-pi.jus.br, para informar acerca da entrega. 

Formas de transferência de conhecimento 

6.3. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do 
objeto. 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 
às características do objeto. 

Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

6.5. Cada Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho conterá a quantidade a ser 
fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições deste TR. 

Mecanismos formais de comunicação 

6.6. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o 
Contratado, os seguintes: 

6.6.1. Ordem de Fornecimento de Bens; 

6.6.2. Ofício; 

6.6.3. Sistema de abertura de chamados; 

6.6.4. E-mails e Cartas. 

Formas de Pagamento 

6.7. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico específico deste 
Termo de Referência. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.8. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios 
de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos 
serviços do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, 
sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante 
a tais documentos. 

6.8.1. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de 
manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser 
assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado 
por todos os empregados do Contratado diretamente envolvidos na contratação, 
encontram-se nos ANEXOS I e II. 

6.9. Lei Geral de Proteção De Dados: Em observância ao disposto na Lei nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 

6.9.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado 
em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 

6.9.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória, o Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais 
dos representantes legais da Contratada, inclusive para publicação nos portais de 
Transparência do Contratante; 

6.9.3. Selecionada a empresa a ser contratada, para fins de assinatura do instrumento 
contratual, o representante legal da empresa e titular dos dados pessoais será 
cientificado pessoalmente do tratamento de seus dados a ser realizado pelo Contratante, 
na forma da Declaração de Concordância e Veracidade, conforme modelo constante no 
Anexo VI deste Termo de Referência. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 
observando-se, em especial, as rotinas descritas a partir do subitem 7.6 e, ainda: 

7.5.1. A Gestão e a Fiscalização do contrato serão exercidas por servidor(es) a 
ser(em) designado(s) pela Secretaria de Tecnologia da Informação e pela unidade 
demandante, cabendo-lhes: 

7.5.1.1. Cumprir e fazer cumprir a contratação, as determinações insertas na 
Resolução TRE-PI nº 146/2008. 

7.5.1.2. Reportar-se à Administração Superior da contratada ou diretamente ao seu 
Preposto, para tratar de assuntos relacionados à gestão do contrato. 

7.5.1.3. Comunicar à Secretaria de Administração o descumprimento de cláusula 
contratual e instaurar Procedimento Administrativo para apuração de 
irregularidade, quando devidamente autorizado. 

7.5.1.4. Atestar a entrega dos bens constante na nota fiscal/fatura, conforme o 
disposto na alínea “b” do inciso II do artigo 7º da Resolução TRE-PI nº 146/2008, 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do documento e, 
após, encaminhá-lo para a Unidade financeira para fins de pagamento. 

Fiscalização Técnica 

7.6. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, 
da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);[A23] 

7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.7. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 
33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação 
do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.8.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas previstas 
na Resolução TRE-PI nº 146/2008. 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN 
SGD nº 94, de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
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7.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste 
na verificação do atendimento dos requisitos da contratação, em particular: 

8.1.1. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não 
poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das 
propostas); 

8.1.2. Todos os bens fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e 
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização 
anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais 
de venda do fabricante no Brasil. 

8.1.3. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com 
sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, 
mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos 
produtos. 

8.1.4.  A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os bens fornecidos 
ou uma amostra, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de 
todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada bem 
selecionado, quando for o caso, para posterior rastreabilidade. 

Do recebimento 

8.2. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens, em face 
da aplicação dos critérios de aceitação. 

8.3. Ao Contratante fica resguardado o direito de não aceitar os bens cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo 
de Referência, situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades 
previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. 

8.4. Quando for o caso, a empresa será convocada a substituir todos os bens rejeitados, 
sem custo adicional. 

Sanções administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

8.5. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão 
registradas pela Contratante, conforme a tabela abaixo: 

Id Ocorrência Glosa / Sanção 

1 

Não prestar os esclarecimentos 
imediatamente, referente à execução dos 
serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em 

Multa de 1 % sobre o valor total do 
Contrato por dia útil de atraso em 
prestar as informações por escrito, ou 
por outro meio quando autorizado 
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que serão respondidos no prazo máximo de 
12 horas úteis. 

pela Contratante, até o limite de 3 
dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-
se-á multa de 10 % do valor total do 
Contrato. 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou 
configurado prejuízo aos resultados 
pretendidos com a contratação, 
aplica-se multa de 1% do valor total 
do Contrato. 

Após o limite de 3 incidências, aplicar-
se-á multa de 10 % do valor total do 
Contrato. 

2 Não entregar os bens ou prestar os serviços 
nos prazos previstos neste TR 

Multa de 1 % sobre o valor total do 
Contrato por dia útil de atraso, até o 
limite de 3 dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-
se-á multa de 10 % do valor total do 
Contrato. 

Advertência. 

Configurado prejuízo aos resultados 
pretendidos com a contratação, 
aplica-se multa de 1% do valor total 
do Contrato. 

Após o limite de 3 incidências, aplicar-
se-á multa de 10 % do valor total do 
Contrato 

3 Não cumprir qualquer outra obrigação 
contratual não citada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou 
configurado prejuízo aos resultados 
pretendidos com a contratação, 
aplica-se multa de 5% do valor total 
do Contrato. 

8.6. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o Contratado: 

8.6.1. Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, 
não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou 

8.6.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da 
solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Recebimento do Objeto 
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8.7 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data 
de entrada da respectiva nota fiscal/fatura, pela unidade demandante, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações e quantidades 
constantes neste Termo de Referência e na proposta/Nota fiscal. 

8.7.1. A verificação técnica e o recebimento definitivo dos bens deverão ocorrer no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do primeiro dia útil após a entrega. 

8.7.2. O aceite definitivo dos bens será efetuado por servidores designados pela 
Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE-PI em conjunto com, pelo menos, 
um servidor do setor solicitante. 

8.7.3. O bens entregues em desacordo com o especificado neste Termo de 
Referência e na proposta do fornecedor serão rejeitados parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando-se a empresa fornecedora a substituí-los no prazo de 5 
(cinco) dias úteis e sem ônus para o TRE-PI, sob pena de ser considerada em atraso 
quanto ao prazo de entrega. 

8.7.4. Os bens entregues serão inteiramente recusados caso tenham sido fornecidos 
com especificações técnicas diferentes das contidas neste Termo de Referência. 
8.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.10. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão Contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.20. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao Contratado a ampla defesa. 

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, a título de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.24 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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8.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.28. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento  

8.29. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

Cessão de créditos 

8.30. Não será admitida, na presente contratação, a cessão fiduciária de direitos 
creditícios com instituição financeira por se tratar de ata de registro de preços.  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço.  

9.1.1. Os valores dos lances deverão observar um intervalo mínimo de 5% (cinco por 
cento) para cada item deste Pregão (artigo 57 da Lei 14.133/2021). 

9.1.2. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (artigo 18, VIII 
da Lei 14.133/2021). 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. 

Da Aplicação da Margem de Preferência 

9.3.  Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir: 

9.3.1. Em atendimento ao art. 1º do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, a 
contratação assegurará a atribuição das preferências previstas no art. 3º da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
a saber: 

a) nos termos do art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, em relação aos 
bens e serviços de informática e automação, será dada preferência, observada 
a seguinte ordem, a: I) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 
II) bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 
forma definida pelo Poder Executivo, respeitadas as condições definidas neste 
Termo de Referência; e 

b) nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, o processo licitatório será destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista que todos os itens 
de contratação têm valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 



 

________________________________________________________________________________ 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ – PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 

9.4. Não são aplicáveis as regras de preferência previstas no art. 26 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras, ou bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Ato de autorização para o exercício da atividade: atividade contratada não está 
sujeita a autorização especial concedida por órgão regulador em virtude de 
determinação legal. 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal (objeto: serviços) relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (objeto: serviços) do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

9.23. O licitante deverá apresentar Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não 
Exploração de Trabalho Infantojuvenil e Não Discriminação, nos moldes do Anexo VII 
deste Termo de Referência.  

Qualificação Econômico-Financeira  

9.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 

9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

10.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, nos termos do art. 
22, caput, do Decreto nº 11.462, de 2023, e do §6º do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.1.1. A assinatura da ata ocorrerá digitalmente, por meio de cadastramento prévio 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Tribunal, por servidor autorizado por este 
Regional, consoante disposto no art. 16, da Instrução Normativa TRE-PI nº 01/2018. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o TRE-PI a efetuar as contratações, 
facultando-se a realização de licitação específica para as contratações pretendidas, caso 
em que o beneficiário do registro de preços terá preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

Da Adesão à Ata de Registro de Preços 
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10.3. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços decorrente deste 
procedimento licitatório, com fundamento na Decisão 612, de 12/5/2022, da Presidência 
do TRE-PI (SEI nº 1523805). 

Do Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes 

10.4. Não serão aceitos Órgãos na condição de participantes neste certame, com 
fundamento na Decisão 612, de 12/5/2022, da Presidência do TRE-PI (SEI 
nº 1523805), ficando, deste modo, inviabilizada a realização da divulgação da Intenção 
de Registro de preços, nos termos dos artigos 4º ao 6º do Decreto n° 7.892, de 2013.   

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CAT 
MAT 

MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

BENS DE CONSUMO 

1 
Regulador de 
Tensão LM7805 265714 Unidade 20 R$ 2,70 R$ 54,00 

2 Regulador de 
Tensão LM7812 

349148 Unidade 20 R$ 1,82 R$ 36,40 

3 
Limpa contato. 
Frasco de, no 
mínimo, 200ml 

410257 Unidade 5 R$ 19,25 R$ 96,25 

4 
Carretel de solda 
60x40 1mm 200g 319882 Unidade 4 R$ 58,00 R$ 232,00 

5 Fusível de vidro 
pequeno 5A 

268758 Unidade 100 R$ 0,93 R$ 93,00 

6 
Fusível de vidro 
pequeno 10A 479519 Unidade 50 R$ 0,36 R$ 18,00 

7 Fusível de vidro 
pequeno 15A 

327443 Unidade 50 R$ 0,66 R$ 33,00 

8 Álcool Isopropílico 
(litro) 

348743 Unidade 4 R$ 38,37 R$ 153,48 

9 

Limpador de telas 
LCD, em spray. 
Antiestático. Frasco 
com 120ml 

327258 Unidade 2 R$ 19,82 R$ 39,64 

10 Bateria 3V tipo 
pastilha - CR2032 

236095 Unidade 350 R$ 1,80 R$ 630,00 

11 Capacitor eletrolítico 
680u x 200V 

244935 Unidade 10 R$ 17,65 R$ 176,50 

12 
Botão chave tátil 
push button 4 
terminais 

472570 Unidade 30 R$ 0,28 R$ 8,40 

13 Pasta térmica prata - 
pote 30g 

333308 Unidade 6 R$ 15,93 R$ 95,58 
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14 

Pincel de pelo 
antiestático para uso 
em placas 
eletrônicas. 

464851 Unidade 3 R$ 12,63 R$ 37,89 

15 
Adesivo epoxi líquido 
16g 479124 Unidade 2 R$ 13,11 R$ 26,22 

16 Case para HD SATA 
3.5, USB 3.0 

602802 Unidade 5 R$ 131,76 R$ 658,80 

17 Alicate de crimpagem 
RJ45 291168 Unidade 5 R$ 33,25 R$ 166,25 

18 
Cabo HDMI 2.0 4K 
2m 479549 Unidade 100 R$ 16,19 R$ 1.619,00 

19 

Fonte carregador 
compatível com 
notebook 
HP Probook 440 G5. 
Tensão de saída: 
19,5V. Potência: 45W 

602145 Unidade 15 R$ 99,35 R$ 1.490,25 

20 
Bateria selada 
12V/9A – No-break 377932 Unidade 720 R$ 110,90 R$ 79.848,00 

21 
Kit mouse e 
teclado sem fio 445539 Unidade 10 R$ 94,08 R$ 940,80 

22 
Disco SSD 
250GB Sata III 607637 Unidade 50 R$ 159,53 R$ 7.976,50 

23 
Memória 8GB DDR4-
SDRAM 604331 Unidade 100 R$ 111,62 R$ 11.162,00 

BEM PERMANENTE 

24 
Estação de Solda 
ESD 220V 458306 Unidade 1 R$ 831,62 R$ 831,62 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 106.423,58 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 106.423,58 (cento e seis mil 
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e oito centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 

11.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na forma especificada 
na classificação da despesa feita pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças: 

Nos termos do art. 57, inciso V, da Resolução TRE-PI nº 271/2013-Regimento Interno 
da Secretaria (SEI nº 0716340), a despesa se classifica conforme abaixo: 
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PROGRAMA DE TRABALHO: 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e 
Gestão Administrativa 

ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
4.4.90.52 – Material Permanente. 

12.2. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Evento Prazo estimado Valor 

Fornecimento de 
itens registrados. 

45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de 
Fornecimento de Bens ou Nota de 
Empenho. 

De acordo com a Ordem de 
Fornecimento de Bens ou 
Nota de Empenho. 

13. ANEXOS 

• Anexo I - Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo (cf. subitem 6.8.1) 

• Anexo II - Termo de Ciência (cf. subitem 6.8.1) 

• Anexo III - Estudos Técnicos Preliminares (0001908730) 

• Anexo IV - Mapa de Riscos (0001905134) 

• Anexo V -  Declaração de não ocorrência do registro de oportunidade 

• Anexo VI - Declaração de Concordância e Veracidade. 

• Anexo VII - Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração de 
Trabalho Infantojuvenil e Não Discriminação. 

  

Documento datado e assinado eletronicamente. 

Integrante Demandante 
João Alves Cavalcante Neto 
Assistente III da Seção de 

Apoio ao Usuário 
Matrícula: 197 

Integrante Técnico 
Etevaldo Cândido Custódio 
Chefe da Seção de Apoio 

ao Usuário 
Matrícula: 332 

Integrante Administrativo 
Aline Patrícia de Melo 

Gomes Deolindo 
Assistente III da Seção de 
Licitações e Contratações 

Matrícula 999.919 

  

  

Autoridade Máxima da Área de TIC 

Anderson Cavalcanti de Lima 

Secretário de Tecnologia da Informação 
Matrícula: 571 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo (cf. subitem 6.8.1) 

  

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS) 

  

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.957.363/0001-33, sediado na Praça Des. Edgar 
Nogueira, s/n, Teresina (PI), CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
_____________ __________________ , sediada em _________________, 
CNPJ n.°_______________, doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX, a 
CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas 
informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do 
CONTRATANTE; 

  

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
SIGILO, doravante TERMO, vinculado à ORDEM DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz 
respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo 
CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto 
da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX celebrado entre as partes e em acordo 
com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de 
novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de 
informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

  

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos 
executados por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades 
específicas e/ou tomada de decisão. 

Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por 
divulgação pública ou por meio de canais autorizados pelo CONTRATANTE. 

Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de 
seu potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos 
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econômicos, político, científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a 
Sociedade e o Estado brasileiros. 

Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgações 
possam acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como 
aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da 
honra e da imagem das pessoas. 

  

Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou 
oral, revelada a outra parte, contendo ou não a expressão confidencial e/ou reservada. 

O TERMO informação abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem 
computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou 
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, 
relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em 
partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros 
e econômicos, definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou 
quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não à ORDEM 
DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que 
diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, 
conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de 
execução da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX celebrado entre as partes. 

Parágrafo Primeiro – Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, transmitir, 
reproduzir, utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, 
bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na 
execução da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX, em qualquer nível 
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 
informações, que se restringem estritamente ao cumprimento da referida ORDEM DE 
FORNECIMENTO. 

Parágrafo Segundo – As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas 
fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas 
atividades relacionadas à execução do objeto da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º 
XX/20XX. 

Parágrafo Terceiro – As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às 
INFORMAÇÕES que: 

I – Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação; 

II – Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 
presente TERMO; 

III – Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram 
qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de 
tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil 
para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

  

Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
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As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela 
outra parte exclusivamente para os propósitos da execução da ORDEM DE 
FORNECIMENTO N. º XX/20XX, em conformidade com o disposto neste TERMO. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de 
cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite 
formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução da 
ORDEM DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX sobre a existência deste TERMO bem 
como da natureza sigilosa das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao 
CONTRATANTE dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas 
necessárias à proteção da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e 
prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações 
reveladas à outra parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, 
bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas 
controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por 
terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, 
assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou 
indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 
disponibilizadas em face da execução da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 
também se obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 
das informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou 
jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 
objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e 
outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das Informações Proprietárias por 
seus agentes, representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação 
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às 
informações sigilosas. 

  

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA 
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O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor 
desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que 
a CONTRATADA teve acesso em razão da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º 
XX/20XX. 

  

Cláusula Sexta – DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente 
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme 
disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até 
culminar na rescisão da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º XX/20XX firmado entre as 
PARTES. 

Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as 
de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão 
apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, conforme Arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

  

Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO é parte integrante e inseparável da ORDEM DE FORNECIMENTO N. º 
XX/20XX. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações deles decorrentes, ou se 
constatando casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo 
com os princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da 
moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de 
dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições 
constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de 
informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta 
sua concordância no sentido de que: 

I – O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar 
e monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes à ORDEM DE 
FORNECIMENTO N. º XX/20XX; 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela 
legislação e regulamentações brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 
pelas partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para 
a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
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pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma 
das informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este 
TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo 
também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo 
necessário a formalização de TERMO aditivo à ORDEM DE FORNECIMENTO N. º 
XX/20XX; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, 
ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações Sigilosas para a outra Parte, 
nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

  

Cláusula Oitava – DO FORO 

O CONTRATANTE elege o foro de Teresina, onde está localizada a sede do 
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes na forma 
eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

  

Pelo CONTRATANTE 

___________________ 

  

Pela CONTRATADA 

______________________ 

 



52 
________________________________________________________________________________ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ – PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Termo de Ciência (cf. subitem 6.8.1) 

  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO 
DE SIGILO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00X/20XX 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE TCMS 

  

  

O(a) Sr(a) _____________________________________________[nome do(a) diretor, 
consultor, prestador de serviço, empregado ou preposto], CPF ________________, 
ocupante do cargo de _________ na empresa _____________________, CNPJ 
_______________, DECLARA, sob as penas da Lei, ter tomado conhecimento do 
TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS), emitido por 
ocasião da assinatura do contrato nº ______/20__, e se compromete a seguir, naquilo 
que lhe couber, todas as disposições do referido Termo. 

  

Local e data ____________________________________________ 

 

 

Assinatura 

 

 



53 
________________________________________________________________________________ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ – PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Estudos Técnicos Preliminares (0001908730) 

 

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Mapa de Riscos (0001905134) 

  

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaração de Não Ocorrência do Registro de Oportunidade 

  

  

Ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

  

A fim de garantir o princípio da competitividade no presente certame licitatório, conforme 
o disposto no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, e no subitem 1.7 do Anexo I à 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SGD/ME Nº 94, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, que 
contempla as diretrizes específicas de planejamento da contratação para: 1. contratação 
de licenciamento de software e serviços agregados, DECLARO, para os devidos fins, 
que a empresa ____________________________ não efetuou registro de 
oportunidade com o fabricante em relação ao objeto da presente contratação. 

  

Local e data ____________________________________________ 

  

Contratada: 

Assinatura 
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ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaração de Concordância e Veracidade 

NOME COMPLETO DO USUÁRIO: 

IDENTIDADE: CPF: 

E-MAIL DO USUÁRIO: 

LOGRADOURO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE: CEP: 

  

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do TRE-PI, 
declaro que aceito todos os termos e condições que disciplinam o processo eletrônico, 
com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 8.539, de 
08/10/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login 
e senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações 
efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e 
administrativa. 

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que 
são de minha exclusiva responsabilidade: 

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso indevido; 

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram 
realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, considerando‐se tempestivos os 
atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, 
considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que 
se encontre o usuário externo; 

III - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a 
configuração do computador a ser utilizado nas transmissões eletrônicas; 

IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer outro tipo de 
indisponibilidade do sistema. 

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e 
da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), declaro ciência do tratamento dos 
meus dados pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos portais de 
Transparência do Órgão. 

  

Local e data ____________________________________________ 

  

Contratada: 



 

________________________________________________________________________________ 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ – PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 

Assinatura 

Para que o acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve acessar a página 
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI do TRE-PI, por meio do seguinte canal da 
internet e efetuar o cadastro como usuário externo do SEI, seguindo os procedimentos 
indicados no documento Roteiro de cadastro de usuários externos do SEI: 

https://www.tre-
pi.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-
pi.jus.br/institucional/arquivos/roteiro-de-cadastro-do-sei-tre-
pi/@@download/file/roteiro-cadastro-ao-sei-externo-do-tre.pdf 
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ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaração de inexistência de trabalho escravo, não exploração de trabalho 
infantojuvenil e não discriminação 

  

XXXXX (razão social do licitante), CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a) no(a) 
XXXXXXXXXXX (endereço completo), por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXX (nome completo), portador(a) da Carteira de 
Identidade nº XXXXXXXXXX  e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA: 

  

– Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate 
à discriminação, em todas as usas formas, por motivos de raça, gênero e outros, 
conforme dispõe: 

·        a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e 
·        os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 
2010. 

  

– Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe: 

·        o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 
·        o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT); 
·        a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 
·        o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores 
formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

  

– Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 
170 da Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que 
tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto 
nº 5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105. 

  

XXX (local),   XX (dia) de XXX (mês) de 2023 

  

_____________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

Cargo: XXXXXXXXXXXXXXX 

Carteira de identidade nº XXXXXX SSP/XX / CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentar Declaração de Compromisso com a Sustentabilidade Ambiental,  
podendo ser utilizado modelo constante no Anexo III do Edital 

UASG: 070006 – TRE-PI 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 

Nome da empresa: ___________________________________ CNPJ n.°___________ 

Endereço: _______________________ Cidade: ___________ UF: _____ CEP: ______ 

Telefone: ___________ Fax: ____________  E-mail: ___________________________ 

Conta corrente n.°  ________       Banco: _________ Agência:_____________    

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO QUANT 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1      

2      

TOTAL  

* Deverão ser inseridas as exatas especificações do produto ofertado, não sendo 
admitido copia/cola do edital. Sugere-se a anexação, junto à proposta no momento 
do seu cadastramento no ComprasNet, de folders/catálogos do produto ofertado, 
de forma a agilizar a conferência das especificações pela Unidade responsável. 

Importa a presente proposta no valor total de R$ ________ (____________________). 

• Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias 

• Prazo de entrega: Conforme especificações do Termo de Referência. 

• Declaramos que todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer 
outras despesas, diretas e indiretas, estão inclusas na proposta. 

 
 

Cidade - UF, ___ de ___________ de 2023. 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III DO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei*, na qualidade de Proponente do Pregão 

Eletrônico realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, que atendemos aos 

critérios de sustentabilidade ambiental respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01/2010, Decreto nº 

7.746/2012, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto.  

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se 

compromete a cumprir a legislação específica para a atividade que 

desenvolve, e em adotar práticas ecologicamente corretas; 

b) Os produtos ofertados não contém substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of CertainHazardous 

Substances ), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),éteres difenil-

polibromados (PBDES); 

c) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, 

adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os 

impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis; 

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

CIDADE - UF, _____ de _____________ de 2023. 

 

Assinatura do representante legal 
 

* Lei nº 10.520/2002 – Art. 7º  
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2023 

 

 

          

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro 
Cabral, em Teresina – PI, CEP 64000-920, neste ato representado por seu Presidente, 
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, Processo Eletrônico SEI nº 0001976-
88.2023.6.18.8000, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
material de consumo, especificado(s) no(s) item(ns) ________ do Termo de Referência 
nº 124/2023, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 40/2023, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 FORNECEDOR ______________________________________________________ 

 CNPJ nº _____________________________ 

 Endereço ____________________________________________________________ 

 Bairro ________________ Cidade _____________________ UF _______________ 

 CEP ____________________________ 

 Telefone(s) _______________________ 

 E-mail___________________ 
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Representante legal: ___________________________________________________ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 

 ______ 

 Marca: ______ 

 Modelo: _____ 

    

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. Não foram aceitos Órgãos na condição de participantes no certame, tendo em vista 
a indisponibilidade de pessoal necessário e capacitado ao gerenciamento do volume 
adicional de procedimentos que os mesmos trariam para o eficaz gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços, além da urgência da contratação, ficando, deste modo, 
inviabilizada a realização da divulgação da Intenção de Registro de Preços, nos termos 
dos artigos 4º ao 6º do Decreto nº 7.892, de 2013 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata será de 12 meses a partir da sua publicação, não podendo ser 
prorrogada. 

 

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. O TRE-PI realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es); 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados 
registrados na ata. 
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6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o TRE-PI poderá: 

          a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

          b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

    6.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o TRE-PI deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

      6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

      6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

      6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

      6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

          a) por razão de interesse público; ou 

          b) a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital, incluídos os integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem injustificadamente o compromisso assumido, nos 
termos do art. 49, § 1º do Decreto nº 10.024/2019; 

7.2. É da competência do TRE-PI a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013); 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao TRE-PI quaisquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

          a) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

        b) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.3. A proposta de preços apresentada no Pregão e a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta Ata, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n. 7.892, de 
2014. 

 

E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente instrumento no Sistema 
Eletrônico de Informações que, após lido e achado conforme vai assinado pelas partes. 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES 

PRESIDENTE 

 

 

EMPRESA 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

ANEXOS: 

• Proposta de Preços; 

• Declaração de Concordância e Veracidade; 

• Cadastro de Reserva. 

 

 


